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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

Secção de São Paulo

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA

Turma de Ética Profissional


EMENTAS APROVADAS PELA TURMA DE ÉTICA PROFISSIONAL DO  TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SECÇÃO DE SÃO PAULO

493ª SESSÃO DE 19 DE OUTUBRO DE 2006

CASO CONCRETO – NÃO-CONHECIMENTO PELA TURMA DE ÉTICA PROFISSIONAL. Pelo relato do consulente, trata-se de caso concreto que questiona a possibilidade de cobrança de diferença de honorários, devidamente contratados, face ao reajuste da tabela de honorários divulgada pela OAB. Caracterização de caso concreto, que estará sujeito à apreciação do Poder Judiciário. Não-conhecimento, nos termos do artigo 49 do CED, artigo 136 do Regimento Interno da OAB/SP e Resoluções 01/92 e 07/95 deste sodalício. Proc. E-3.367/2006 – v.m., em 19/10/06, do parecer e ementa do Rel. Dr. JAIRO HABER – Rev. Dr. LUIZ ANTÔNIO GAMBELLI – Presidente JOÃO TEIXEIRA GRANDE.

INCOMPATIBILIDADE – OUVIDOR GERAL DE MUNICÍPIO – CARGO EQUIVALENTE AO DE SECRETÁRIO. O exercício de cargo de ouvidor geral do município, com o mesmo nível hierárquico e prerrogativas do cargo de secretário municipal, é incompatível com o exercício da advocacia, nos exatos termos do inciso III do artigo 28 do EAOAB. Se o exercente do cargo, porém, pretender utilizar-se da exceção prevista no § 2º do referido artigo, ou seja, a de que não detém poder de decisão relevante sobre interesses de terceiro, deverá submeter sua pretensão ao Conselho Seccional da OAB, que, nos termos da segunda parte do referido parágrafo, é o único competente para deliberar sobre a referida exceção. Proc. E-3.371/2006 – v.u., em 19/10/06, do parecer e ementa do Rel. Dr. CARLOS JOSÉ SANTOS DA SILVA – Rev. Dr. ERNESTO LOPES RAMOS – Presidente Dr. JOÃO TEIXEIRA GRANDE.

PUBLICIDADE – CARTÃO DE VISITA DO ADVOGADO – POSSIBILIDADE. O advogado ou a sociedade de advogados poderão confeccionar cartão de visita ou qualquer outro impresso destinado à apresentação do advogado e ao exercício da advocacia, desde que o impresso seja bem elaborado, sóbrio e informativo, podendo ser utilizado estilo gráfico sóbrio, vedada a veiculação em conjunto com atividade leiga, vedada a utilização de logotipo, marca ou cores. Deverá constar do impresso o nome do advogado e sua inscrição na Seccional, ou o nome da sociedade de advogados e correspondente inscrição, ou os nomes e números de inscrição dos advogados que a integrem, endereços, horários de atendimento, meios de comunicação, títulos ou qualificações profissionais, especialização técnico-científica e associações culturais e científicas, podendo ser referido que o advogado é sócio da sociedade. Na hipótese dos autos o consulente poderá utilizar-se de cartão de visita apresentado. Inteligência do artigo 28 e seguintes do CED. Proc. E-3.383/2006 – v.u., em 19/10/06, do parecer e ementa do Rel. Dr. RICARDO GARRIDO JUNIOR – Rev. Dr. GUILHERME FLORINDO FIGUEIREDO – Presidente Dr. JOÃO TEIXEIRA GRANDE.

CASO CONCRETO – CONSULTA – QUESTÃO SUB JUDICE – FATO CONSUMADO – NÃO CONHECIMENTO. Versando a consulta sobre caso concreto, a respeito de fatos já consumados, e estando a questão sub judicie, descabe ao TED I dela conhecer, mormente na espécie dos autos em que o consulente reconhece que pretende utilizar o pretendido parecer em sua defesa no processo crime em curso. O consulente, caso entenda que houve violação pelo MP de suas prerrogativas, deve dirigir-se à Comissão de Prerrogativas. Precedentes do TED I processos E-2.611/02, E-2.947/2004 e E-3.261/2005. Proc. E-3.384/2006 – v.u., em 19/10/06, do parecer e ementa do Rel. Dr. FÁBIO DE SOUZA RAMACCIOTTI – Rev. Dr. JAIRO HABER – Presidente Dr. JOÃO TEIXEIRA GRANDE.

CASO CONCRETO – CONSULTA SOBRE MATÉRIA EM EXAME POR TURMA DISCIPLINAR – NÃO-CONHECIMENTO. CONSULTA SOBRE VIABILIDADE DE AÇÃO JUDICIAL – NÃO-CONHECIMENTO. A Turma Deontológica, nos termos do artigo 49 do CED, artigo 3º do Regimento Interno desta Primeira Turma e Resolução 06/94 deste sodalício, só tem competência para examinar consulta em tese sobre matéria de ética profissional. Por esta razão, não se pode manifestar sobre caso concreto já submetido a exame de Turma Disciplinar. Não lhe cabe, ainda, examinar a viabilidade de ação que advogado pretenda mover contra quem quer que seja. Proc. E-3.386/2006 – v.u., em 19/10/06, do parecer e ementa do Rel. Dr. ZANON DE PAULA BARROS – Rev. Dr. CLÁUDIO FELIPPE ZALAF – Presidente Dr. JOÃO TEIXEIRA GRANDE. 

SIGILO – PARTICIPAÇÃO DE TERCEIROS EM REUNIÃO – 1) O advogado deve manter sigilo profissional e não deve revelar qualquer circunstância relacionada a processo que patrocina para terceiros, ainda que parentes ou pessoas próximas a seu cliente. 2) A pedido do cliente o advogado pode autorizar que terceiros com ele participe de reuniões, para discussão de assuntos de seu interesse. Nessa hipótese, contudo, deve o advogado esclarecer o cliente sobre os riscos envolvidos, bem assim obter, sempre que possível, a aprovação inequívoca a esse respeito. Proc. E-3.387/2006 – v.u., em 19/10/06, do parecer e ementa do Rel. Dr. CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI – Rev. Dr. FÁBIO KALIL VILELA LEITE – Presidente JOÃO TEIXEIRA GRANDE.

PROCESSO DISCIPLINAR – SIGILO PROCESSUAL – EXTRAÇÃO DE CÓPIAS PELO ADVOGADO REPRESENTADO INJUSTAMENTE – EXCEPCIONALIDADE DE FAZÊ-LO APÓS TRÂNSITO EM JULGADO DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR OBJETIVANDO INSTRUMENTALIZAR AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL EM DESFAVOR DO OFENSOR REPRESENTANTE. A obrigação do segredo profissional processual é excepcionada quando o advogado deve defender-se do cliente ofensor. O maior interessado no sigilo da representação disciplinar é o próprio advogado sendo o mesmo titular da reserva jurisdicional. A representação disciplinar antes de ser instrumento coercitivo é uma garantia legal, não apenas ao representante como ao representado, devendo ser prestigiada. No entanto se espera que venha ser a mesma lastreada em bom direito, não como forma de coação injusta, sob pena de responder posteriormente o representante por abuso de direito. Se inocentado, uma vez transitada em julgado aquela cabe à Ordem prestigiar o advogado que teve sua honra maculada, não obstando o direito de poder instrumentalizar sua ação judicial contra quem o prejudicou. Exegese do art. 72, §2º do Estatuto, processos E 3.368/2006, E 3.267/2005, entre outros precedentes deste Tribunal Deontológico. Proc. E-3.388/2006 – Quanto ao uso de cópias, após o trânsito em julgado, v.m., em 19/10/06, do parecer e ementa nº 1 do Dr. FÁBIO KALIL VILELA LEITE, vencido o Rel. Dr. JOÃO LUIZ LOPES; quanto ao sigilo, v.u, em 19/10/06, do parecer e ementa nº 2 do relator Dr. JOÃO LUIZ LOPES – Presidente Dr. JOÃO TEIXEIRA GRANDE.

SIGILO PROFISSIONAL – PRINCÍPIO DE ORDEM PÚBLICA NÃO ABSOLUTO – EXCEPCIONALIDADE DE QUEBRA – AMEAÇA E AFRONTA AO ADVOGADO POR EX-CLIENTES – LIMITE ÁS REVELAÇÕES DESDE QUE SEJAM ÚTEIS PARA A PRÓPRIA DEFESA – EMENTA Nº 2. Em face de acusações e vilipêndios sofridos pelo advogado, por parte de ex-clientes, não se impõe a ele o dever de preservar o sigilo profissional “in totum”, podendo fazer revelações nos limites necessários e muito restritos ao interesse de sua defesa e desde que úteis a ela (Resolução n° 17/2000 do TED-I). Advogado afrontado por outro advogado, deve socorrer-se do Tribunal de Ética e Disciplina para dirimir as questões relativas aos direitos profissionais, previsão do Provimento nº 83/96 do Conselho Federal. Proc. E-3.388/2006 – Quanto ao uso de cópias, após o trânsito em julgado, v.m., em 19/10/06, do parecer e ementa nº 1 do Dr. FÁBIO KALIL VILELA LEITE, vencido o Rel. Dr. JOÃO LUIZ LOPES; quanto ao sigilo, v.u, em 19/10/06, do parecer e ementa nº 2 do relator Dr. JOÃO LUIZ LOPES – Presidente Dr. JOÃO TEIXEIRA GRANDE. 

IMPEDIMENTO – ASSESSOR MUNICIPAL – CARGO SEM PODER DE DECISÃO, DIREÇÃO OU COMANDO. O advogado que exerce funções administrativas municipais de assessoria à secretaria municipal, sem que possua poder de direção, comando ou decisão, em que pese ter a denominação de diretor de planejamento, somente está impedido de advogar contra o Poder que o remunera e demais entidades ou instituições vinculadas à mesma Fazenda Pública, inclusive da administração indireta. Deverá o advogado postular pelo comportamento ético, evitando tráfico de influência e concorrência desleal na atividade da função exercida. Proc. E-3.389/2006 – v.u., em 19/10/06, do parecer e ementa do Rel. Dr. CLÁUDIO FELIPPE ZALAF – Rev. Dr. RICARDO GARRIDO JÚNIOR – Presidente “ad hoc” Dr. FÁBIO KALIL VILELA LEITE.

ADVOCACIA – ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA – CASO JULGADO ANTERIOR – AFORAMENTO – LIDE TEMERÁRIA OU INFRAÇÃO ÉTICA – ÂMBITO DA RESPOSTA A CONSULTAS À TURMA DEONTOLÓGICA – Advogado, assistindo beneficiária da assistência judiciária do convênio OAB-PGE, em ação investigação de paternidade - vencida em ação anterior, com base em exame HLA - com apelo, na segunda, ao exame DNA, inexistente à época da primeira - Lide temerária ou infração ética? - A OAB, proclama (Carta de Brasília) o principio que “o advogado é o primeiro juiz de sua conduta”. À Turma Deontológica, por regra estatutária (CED - 49), cabe tão-só orientar sobre ética profissional, respeitando a plena liberdade nas demais áreas, na avaliação de situações ou dos litígios em que sejam chamados a participar. A solução não é pacifica, quanto ao absolutismo do caso julgado em ações sobre direitos da personalidade e o injusto de norma que assim fixasse, revelar-se-ia de flagrante dose de injustiça - tanto quanto basta para afastar o tendencial aspecto temerário da interposição de um novo pedido, à luz do inciso VI (II parte) do art. 34 do EAOAB. Sabida a existência de julgados anteriores, no sentido da chamada relatividade do caso julgado, em ações de investigação da paternidade, a propositura de uma segunda ação, onde os meios de prova têm caráter de certeza, que não havia ainda na primeira, animam a que não seja julgada temerária a lide ou violada a ética, se o advogado entendeu a injustiça da lei, no caso concreto, e gritante, por outro lado, a justiça de uma revisão do caso. Porém, deverá o causídico informar, de forma clara e inequívoca, a assistida sobre os riscos e conseqüências, menos esperados, da sua nova pretensão e ação. (CED - 8). Proc. E-3.390/2006 – v.u., em 19/10/06, do parecer e ementa do Rel. Dr. ERNESTO LOPES RAMOS – Rev. Dr. FÁBIO KALIL VILELA LEITE – Presidente JOÃO TEIXEIRA GRANDE.
PUBLICIDADE – AFIXAÇÃO DE ANÚNCIO DE ADVOCACIA DE APOIO NOS MURAIS DAS SEDES, SALAS E CASAS DE ADVOGADOS – VEDAÇÃO. É vedada a afixação de anúncio, ofertando advocacia de apoio, consistente na realização de audiências ou outros atos processuais e administrativos, nas sedes, salas e casas de advogados, por dar a ele um ar de oficialidade, de abono, de coonestação, levando as partes que transitam por esses locais a entendê-lo como referendado ou abonado pela entidade, pela presidência, pela diretoria. Precedentes: E-1663/1998; E-2923/04 e E-3186/05. Proc. E-3.391/2006 – v.u., em 19/10/06, do parecer e ementa do Rel. Dr. GUILHERME FLORINDO FIGUEIREDO – Rev. Dr. JAIRO HABER – Presidente JOÃO TEIXEIRA GRANDE.

IMPEDIMENTO – ADVOGADO E ASSESSOR PARLAMENTAR – EXTENSÃO DO IMPEDIMENTO À SOCIEDADE E DEMAIS SÓCIOS, ASSOCIADOS, EMPREGADOS E PRESTADORES DE SERVIÇOS – INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA – CAUTELAS A SEREM ADOTADAS – SOCIEDADE DE ADVOGADOS OU DEMAIS SÓCIOS QUE PODEM PRESTAR SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS A OUTRO ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. O impedimento do assessor parlamentar de advogar contra a Fazenda Pública que o remunera não alcança a sociedade de que faça parte, nem os demais sócios, associados e empregados, desde que haja, conforme constante das proposições elencadas, previsões neste sentido no contrato social. Todavia, o advogado impedido não poderá ter, como já decidiu o TED I, ter “seu nome na procuração, nem no contrato de prestação de serviços e nos impressos da sociedade, devendo, enfim, estar totalmente alheio às relações costumeiras entre cliente e advogado na lide diária, nas causas que houver impedimento, sob pena de infringir os ditames ético-estatutários”. O impedimento não atinge os demais sócios na hipótese destes atuarem isoladamente, fora do âmbito da sociedade, sem o advogado impedido, desde que o contrato social respectivo assim o permita. Para não incidirem em infração ética, os demais sócios, associados, empregados e prestadores de serviços não impedidos não podem, em hipótese alguma, valer-se do cargo do sócio impedido para captar causas e clientes, nem tampouco se prestarem a permitir que o advogado impedido atue de forma oculta. Respeitados as mesmas cautelas, a sociedade de advogados da qual assessor parlamentar faça parte não está impedida de advogar a favor de órgão da Administração Pública. Precedentes do TED I processos E-3.035/2004 e E-2.790/03. Proc. E-3.395/2006 – v.m., em 19/10/06, do parecer e ementa do Rel. Dr. FÁBIO DE SOUZA RAMACCIOTTI – Rev. Dr. LUIZ ANTONIO GAMBELLI – Presidente Dr. JOÃO TEIXEIRA GRANDE.
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